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Dl!XmETO Jlll 1 254, m: 06 DE DEZDl'RRO DE 1 982.-

D:Lspoã sobre abertura de crédito especi 

ai, p1urianua1, destinado a ocorrer com 

as despesas na ap1icação doa recursos / 

adv:Lndos do DUJSP - Departamento .ler� 

ário do Estado de são Paulo, dlist:lnadoa 

a pavimentação asfál.tica do aeroporto / 

de Assis, e dá outras providências.-

LA.UilO SPERA., Prefeito do llhznic{pio de Assis, no 

uso de B11&S atribuições Lega.ia, devidamente autorizado pe1oe/ 

artigm 311 e 411 da Lei nll 2.1951 deeta data, 

D E CRET A: 

61 

Artigo 111 - Fica Aberto, na Divisão de Contabi1idade e Sernçoe, 

um crédito especia11 plurianua1, no va1or de / 

ert15.ooo.ooo.oo (quinze milhões de ciuzeiros), de.! 

tinado a ocorrer com ae despesas na ap1icação doe 

recursos adv:Lndos do DAESP - Departamento .A.eroViá 

rio do Estado de são Paulo, destinados a pavimen

tação asfáltica do aeroporto de Assis, que fica / 

classificada na segllinte dotação orçamentária do/ 

Jlanic{pio: 

5 DEPARTAMM:l'O DE CERAS E SERVIQOS 

5.10 

16 

87 

5230 

523JD4l 

4110 

Divieão de Obras e Serviços Urbanos 

Transporte 

Transporte Aéreo 

In:fraestiutura J.eropórtuária 

SBRVIQO DE PJ.VIllDTJ.c;lo J.SJ'.ilTIC.A. IX> .AERO 

:POR:ro DE ASSIS 

Obras e Ineta1açÕes Crtl5 • 000. 000. 00 

Artigo 411 - Os recursos fiDanceiros para cobertura do crédito 

autorizado pe1o artigo anterior correrão por con

ta do excesso de arrecadação em transferência de 

contri buiçâo do ado de são Paulo 1 a 

verif ica.r-se 
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lllllEIE 11 nllBll Decreto nR 1 254/82 2 
----==-�-,--, , ________________ _ , ___ , ___ _ 

2.000.00.00 - BECEITAS DE CAPI!l!AL 

2.500.00.00 -TBANSFEH!NCIA DE c.&l'I!rAL 

2.530.00.00 - Am!LtO E/OU OONTHIJmÇ(SES 

2.532.00.00 - Am!Lto E/OU CONTllDIJIÇ(SES m ESlllX) 

2.532.05.00 - ADJ:tLtO lll SJ!CRETARIA OOS nwtmOR=-

TES ( JlBP.ARTAM P:M1:0 J.EBOVÚRIO lX) ES

TADO llE sio P AUID - ll&ESP) • • ••••••• 

• •• •••••• •••••••••• ertis.000.000.00 

Artigo 3a - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu.

b1icaçãa. 

Artigo 4R -Revoaam-se as disposições em contrário.-

Prefeitura Jlunicipa1 de Assis, em 06 de Dezembro de 1 982.-

Diretor do Depto. 

Pa.blicado no Departamento de Administração da Prefeitura Jfan! 

cipa1 de Assis, em 06 de Dezembro de 1 982.-


